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CÂMARA MUNICIPAL DE ARRAIAL – PI
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
PARECER Nº 02/2025
DATA: 06 de abril de 2025
MATÉRIA: Projeto de Lei nº 004/2025
AUTORIA: Poder Executivo
RELATOR: Vereador Francisco Pereira da Rocha
CONCLUSÃO DO VOTO: Favorável
EMENTA: Dispõe sobre a estruturação e o funcionamento do Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Arraial – PI, revoga a Lei nº 006/1991 e dá outras providências.

RELATÓRIO
1. [bookmark: _GoBack]O projeto foi protocolado na Câmara Municipal no dia 30 de abril de 2025, e sua leitura foi realizada durante o expediente da sessão ordinária do dia 12 de maio de 2025. Ressaltamos que a matéria se encontra dentro dos trâmites legais, conforme disposto no artigo 42 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

ANÁLISE
3. No que tange à sua origem e proposição, observa-se que o Projeto de Lei nº 004/2025 não apresenta vícios de iniciativa ou de legalidade que impeçam sua tramitação ou votação.
4. A proposta está sendo apresentada à Mesa Diretora e aos(as) vereadores(as) desta Casa para discussão e deliberação, conforme os trâmites legais regimentais.
5. Ressalta-se que o conteúdo do projeto está em conformidade com os princípios constitucionais e com a Lei Orgânica do Município de Arraial – PI, especialmente:
· A Lei Orgânica Municipal: Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa dos projetos de lei que tratem de organização administrativa, matéria tributária, orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração; bem como da criação, estruturação e atribuições dos órgãos da administração pública municipal.
· A Lei Orgânica Municipal: Define os Conselhos Municipais como órgãos de cooperação governamental, com a finalidade de auxiliar a Administração Pública na orientação, planejamento, fiscalização e julgamento das matérias de sua competência. Estabelece ainda que a lei especificará a organização, composição, funcionamento, forma de nomeação dos titulares e suplentes e a duração dos mandatos.

CONCLUSÃO DO VOTO
6. Assim, opino pela constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 004/2025, com base nos artigos 23, 30, incisos I e III, da Constituição Federal, considerando sua conformidade com a legislação vigente e sua relevância para a organização e funcionamento do Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Arraial – PI, revogando-se a Lei nº 006/1991.

VOTO DA COMISSÃO
7. A Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social, após análise, emite parecer favorável à aprovação do Projeto de Lei nº 004/2025, nos termos apresentados.
Resultado da votação na Comissão:
______ votos favoráveis ao parecer
______ votos contrários ao parecer


_______________________________________________________________
Presidente da Comissão e relator: 
Ver. Francisco Pereira da Rocha  - PP



_______________________________________________________________
Membra da Comissão da Educação, saúde e assistência Social: 
Ver. Aldenice Paz  – PP



_______________________________________________________________
Membro da Comissão Educação, saúde e assistência Social
 Ver.  José Da guia Lima - PP
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